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LEI N9 864 , DE 23 DE ABRIL DE 1 . 984. 

Autoriza o Poder Executivo pelo seu -

Fundo Social de Solidariedade , a firmar convênio com a FU!!, 

dação •cent ro de Pesquisa de oncologia• e com o Instituto' 

lJr u i leiro de Controle do Câncer. 

BRUNO JOJtO PATELLI, Prefeito M\Ulici -
pal de Campo Liç o Pauliata, Estado de São Paulo, usando -

de auas atribuições l eqaia , e de acordo coa o a provado pe

la câmara Municipal, em sessão ordinâria, r ealizada em 13' 

de abril de l.984 , PRatOLGA a seguinte Leia 

Artigo 19 - Pica o Poder Executivo -

de campo Limpo Paulista, pelo seu Fundo Social de Solida -

riedade , autoriza.do a assinar convênJ.o com a Fundação 
•centro de Pesquisa de oncoloqta•, gr9io vinculado ao Gab! 

nete Civi l do Gove rnador do Estado, e com o I nstituto Bra

s ileiro de Controle do Câncer , entidade beneficente sem -

fins lucrativos , visando a i cpl antação e desenvolvicento,' 

neste municipio , de um PrograJ:Ja dç Prevenção o Detecção do 

Câncer Ginecológico o da Mama. 

Artigo 29 - O Poder Executivo, pelo -

seu Fund o Social de Solid ariedade , deverá dotar {Qm de seus 

Postos do SaÚde de condições necesaârirus à colheita do ma
terial para exame cito-anãtomo-patolÕgico~ além de equipa

mentos , inatrumentd , material de conswno e pessoal técni

co habilitado. 

Artigo 39 - A Fundação • centro de Pe!. 

quisa de oncoloqia•, se obr iga a exercer a supervisão téc
nico-cienttf1ca do Programa, nela se i ncluindo trabalh.os -

de pes quiaas cient!ficas , coordenação da met odoloqia dos -

aerviços de prevenção, treinamento de pesaoal tl!:mico a lém 

da orientação necessária para tra tamento, em são Paulo, CX. 

pacient es cujo tratamento não pode ser efetuado neat MUh!, 

cipio. 
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Artigo 49 - o Instituto Brasileiro 

de Controle do Câncer se obriga a realizar os exames cito -

anitomo-patolÕgicos que lhe forem solicitados pelo Fundo So 

cial de Solidariedade. 

Artigo 59 - O presente convênio é' 
autorizado pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo 

ser renovado por igual per!odo, a critério das partes . 

Artigo 69 - As despesas necessã 

rias à execução da presente Lei,correrão por conta de dota

ções próprias constantes do orçamento. 

Artigo 79 - Es~a 

gor na data de sua publicação, revogan 

em contrário • 

entrará em vi 

disposições • 

Publicada no Departamento de Admi

nistração desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias 
do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

Diretor 


